INDICAÇÃO Nº 107/2005

Sr. Presidente,




Senhor Presidente, 

 


O Vereador ao final assinado indica na forma Regimental, a necessidade de se estabelecer via Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que toda árvore situada nas calçadas públicas e que por motivo justificado tenha que ser arrancada, que antes disto, seja plantada uma outra árvore de modo a substituí-la.

JUSTIFICATIVA:




Temos presenciado constantes retiradas de árvores de nossas calçadas públicas, o que vem prejudicando o cidadão, que não dispõe de sombra para caminhar pelas mesmas.

 


Da forma como vem sendo arrancadas as referidas árvores, brevemente nossa cidade não será tão arborizada como deveria ser.

 


Para solucionar o problema basta exigir que antes da retirada de qualquer árvore, que seja plantada uma ao lado, de modo a substituir a que vai ser arrancada. Que esta seja uma obrigação do Poder Público e que o cidadão interessado faça seu requerimento de corte com antecedência suficiente para o plantio da outra árvore.

Sala das sessões, 09 de maio de 2005

NATINHO

 




       Vereador

